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1 TEMA E DELIMITAÇÃO 

Alienação parental tornou-se um tema bastante discutido em consequência ao aumento 

nos casos de separações e divórcios, pois, com o fim da relação conjugal incide a discussão 

acerca da guarda dos filhos, em alguns casos, não é só este o causador de conflitos, mas também 

a dor da ruptura de um elo afetivo em que um dos genitores se sinta negligenciado em relação 

ao vínculo sentimental com seu filho. A partir deste ponto temos a manifestação da alienação 

parental, como forma de distanciar a criança do convívio com outro genitor. Para tanto 

delimitou-se o tema da seguinte forma: “Guarda compartilhada: uma possível solução para a 

alienação parental”. 

2 PROBLEMA 

Observa-se que a guarda unilateral pode ser ainda mais prejudicial em relação à 

ocorrência da alienação parental, pois, o genitor alienante pode passar mais tempo com a vítima 

enquanto o genitor alienado é afastado sem um meio de defesa. Além disso, é notório que ambos 

genitores têm o direito de conviver com sua prole. Neste sentido, formulou-se a seguinte 

indagação: É possível a utilização da guarda compartilhada como meio de combate e prevenção 

contra Alienação Parental? 

3 HIPÓTESES 

Diante a problemática apresentada, levantou-se as seguintes hipóteses: 

●  A guarda compartilhada pode ser um meio de prevenir e extinguir a incidência da 

alienação parental, por ser uma forma de aproximação do filho aos pais, dessa forma 

não haveria o distanciamento que é uma das consequências da alienação; 

● Convivendo com ambos os genitores a criança pode conservar o vínculo afetivo, não 

sendo atingida diretamente pelo rompimento da relação amorosa dos pais; 

● Guarda compartilhada permite que os envolvidos tenham os mesmos bônus e ônus, em 

relação à criação de sua prole, não havendo motivos para criar uma disputa.  
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4 JUSTIFICATIVA 

A alienação parental conhecida por muitos, tem como principal característica a intenção 

de um genitor em manchar a imagem do outro, perante o filho, os motivos são diversos, mas a 

maioria das vezes é resultado do medo do detentor da guarda em perder o filho para o pai/mãe. 

Em síntese, alienação parental é a difamação contra um dos pais, objetivando o afastamento da 

prole sem que haja motivos significativos e verdadeiros para afastar a criança do convívio com 

genitor alienado. 

Além disso, a alienação parental pode causar diversos problemas psicológicos à criança 

ou ao adolescente, vítimas que permitem inconscientemente serem manipulados pelo alienador, 

são feridas emocionais que podem acarretar uma série de distúrbios, prejudicando todo o 

desenvolvimento pessoal. 

Em decorrência de tantos prejuízos, justifica-se a escolha deste tema, já que o este se 

faz presente dentro da realidade de diversas famílias, e apesar de ser reconhecida em nossa 

sociedade há vários anos, somente na atualidade podemos observar que a Alienação Parental 

deve ser discutida e abordada com a devida relevância. No entanto, é visível a necessidade de 

uma maneira eficaz de fazer cessar e principalmente de prevenir a conduta do alienador.  

O estudo sobre o instituto da guarda compartilhada pode ser importante na solução do 

problema da alienação parental, pois através do convívio direto dos filhos com os pais, poderão 

analisar as condutas dos genitores e verificar se condiz com a realidade ou se trata apenas de 

discurso de rancor usando a prole como meio de provocação. Além de dificultar o afastamento 

objetivado pelo genitor alienante.  

A guarda compartilhada como meio de se resolver o problema da alienação parental 

possui grande relevância na sociedade atual devido às dificuldades de se manter um bom 

relacionamento entre ex cônjuges para a criação e educação de seus filhos. Além disso, por se 

tratar de uma má interferência psicológica na formação da criança ou adolescente vítima da 

alienação. Para tanto, é necessário que a sociedade em geral tenha esclarecimento adequado ao 

tema. 

A pesquisa mostra significativa relevância social e jurídica, pois é comum identificar a 

presença deste fenômeno no ventre das famílias brasileiras, as consequências da alienação 

parental pode causar sérios problemas psicológicos, além de violar muitos dos direitos da 
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criança e adolescente garantidos pelo Estatuto da Criança e Adolescente - ECA - crianças estas 

que em geral são as mais afetadas psicologicamente.  

5 REVISÃO DE LITERATURA  

5.1 ALIENAÇÃO PARENTAL 

Segundo Madaleno (2018), a primeira acepção da Síndrome de Alienação Parental foi 

proposta a partir de experiências como perito judicial em 1985 por Richard Gardner, professor 

de psiquiatria clínica no departamento de Psiquiatria Infantil da Universidade de Columbia, nos 

Estados Unidos da América. 

Temos no ordenamento jurídico brasileiro a Lei 12.318/2010 que dispõe sobre a 

alienação parental. A referida Lei, em seu artigo 2° ‘caput’, conceitua alienação parental como 

sendo uma intervenção na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou 

instigada por um dos pais, avós ou aqueles que tenham autoridade, guarda ou vigilância para 

que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com 

este. (BRASIL, 2010) 

De acordo com Madaleno (2018), a Alienação Parental (AP)  é uma campanha dirigida 

pelo genitor detentor da guarda com intenção de programar a prole para que passe a odiar e 

repudiar, sem que haja qualquer razão, o outro genitor, utilizando de diversas estratégias com 

escopo de impedir que o filho prospere o vínculo afetivo com o genitor alienado. Além disso, 

acrescenta que a AP causa uma forte dependência e submissão da criança para com o genitor 

alienante.  

Designa-se alienação parental a conduta na qual um dos envolvidos, de alguma forma, 

modifica a visão que a criança possui do outro genitor, para que ela passe a possuir sentimentos 

negativos e queira se afastar do genitor alienado. É chamado de alienador o indivíduo que 

pratica tal conduta, alienado o genitor que sofre os ataques. (FIGUEIREDO e 

ALEXANDRIDIS 2014) 

Ainda, a alienação parental tem escopo extremamente destrutivo, pois permite que prole 

alimente inconscientemente mentiras e esqueçam bons momentos relacionados ao genitor 

alienado, consequentemente ocasionando o afastamento do filho ao alienado, enquanto o 
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alienante se ocupa encaixando-se em posição de vítima distorcendo toda a realidade ao seu 

favor.  (MADALENO 2020) 

Acrescenta-se que há três níveis diferentes para alienação, sendo divididos como leves, 

moderados e severas. Esse comportamento do alienante pode iniciar inconscientemente e logo 

se tornar uma estratégia. Em nível médio a vítima ainda possui uma relação razoavelmente 

saudável com o genitor não guardião, mas pode manifestar em algumas situações sua 

preferência pelo alienante, essa preferência vai se estendendo até a criança se convencer de que 

o genitor alienado não tem serventia alguma, tornando completamente dependente ao alienador, 

sendo esse o momento ideal para intervenção judicial resultando até em inversão da guarda, se 

necessário. (MADALENO 2020)   

5.1.1 Diferença entre alienação parental e síndrome da alienação parental 

Madaleno, 2018 afirma que a Alienação Parental (AP) é algo abrangente, que apenas 

define o afastamento de um genitor por parte da criança. Para caracterização da Síndrome da 

Alienação Parental (SAP) é necessário uma série de sintomas que surgem simultaneamente. 

Acrescentando a isso, Richard Gardner, apud Madaleno (2018), que traz explicação, onde 

mostra que a SAP se difere da AP, pois, esta pode ser causada pela situação real de abuso, 

negligência, conflitos materiais ou de maus-tratos, isso significa que na Alienação a repulsa 

pelo genitor é causado por eventos que a criança repulsa como por exemplo agressividade e 

alcoolismo. Por outro lado, não deve ser confundido com atitudes normais no dia a dia, como 

por exemplo repreender a criança por fazer algo inadequado, isso na SAP será intensificado 

pelo genitor alienante e trabalhado como munição contra o genitor alienado.  

Para a caracterização da SAP interessante se faz a análise do entendimento de Tomaz 

(2018, p.09):  

A Síndrome da Alienação Parental (SAP) verifica-se quando a criança passa 

a nutrir sentimento de aversão ao genitor alienado recusando-se a vê-lo, 

chegando até mesmo a participar de uma campanha difamatória contra ele, 

influenciada pelo genitor alienante. Portanto, a SAP nada mais é do que 

resultado de Alienação Parental severa, podendo ser considerada um subtipo 

de alienação parental. Assim, a síndrome refere-se à conduta do filho alienado, 

enquanto a alienação parental está relacionada com o processo provocado pelo 

genitor alienante. 
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Diante o exposto, Síndrome da Alienação Parental decorre de um conjunto de sintomas 

resultantes da Alienação, que sucede o afastamento do menor ao genitor alienado de forma 

injusta. Por sua vez, a alienação é ampla, se manifesta como uma campanha injuriosa por parte 

de um genitor contra outro, induzindo a prole romper relações por fatos verídicos. (SCHÄFER, 

2019) 

5.1.2 Dano moral por alienação parental 

Dano moral atinge o ofendido diretamente como pessoa, é a lesão aos direitos de 

personalidade como a honra, bom nome, a intimidade, personalidade. Além disso, os atos 

indenizáveis são aqueles que causam a vítima humilhação, sofrimento, tristeza e vexame, entre 

outros valores morais e pessoais garantidos pela Constituição Federal. Esta modalidade de dano 

não possui como objetivo, não o de obter valores econômicos, mas uma compensação de uma 

lesão causada à vítima. (TONIETTO, 2018) 

No ponto de vista de Vasconcelos (2018), no que diz respeito ao genitor alienado, a AP 

atinge o princípio da dignidade da pessoa humana, pois o mesmo é afastado intencionalmente 

do convívio com o filho, impossibilitando o exercício regular do poder familiar, além disso, 

ocorre que o menor pode repudiá-lo chegando ao ponto de agredir a honra do ascendente. 

A lei 12.318 de agosto de 2010 (Lei de Alienação Parental), em seu artigo 3° demonstra 

o prejuízo causado e o abuso moral sofrido pela vítima, in verbis: 

A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou 

do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de 

afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral 

contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à 

autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. (BRASIL, 2010) 

Ainda, a Lei de Alienação Parental artigo 6°, III, prevê a possibilidade de 

responsabilização cível pecuniária em forma de multa ao genitor alienante como uma medida a 

ser tomada pelo juiz como uma maneira de cessar o ato lesivo.  

Ademais, nota-se grande aceitação por parte da doutrina e jurisprudência brasileira ao 

dano moral decorrente de alienação parental. Nota-se o seguinte julgado do Tribunal de Justiça 

do Mato Grosso do Sul. 
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E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS – ALIENAÇÃO PARENTAL PRATICADA PELO PAI 

EM RELAÇÃO À GENITORA – PRESCRIÇÃO AFASTADA – MATÉRIA 

PRECLUSA – EX-MARIDO QUE REALIZOU VÁRIOS BOLETINS DE 

OCORRÊNCIA SEM FUNDAMENTAÇÃO CONTRA A GENITORA – 

PROVAS CONTUNDENTES NOS AUTOS – DANOS CAUSADOS À 

GENITORA E À FILHA – QUANTUM INDENIZATÓRIO – FIXADO EM 

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) – INVERSÃO DOS ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA – APELO PROVIDO. A prescrição foi matéria objeto de 

decisão saneadora nos autos do processo, contra a qual não houve interposição 

de recurso por nenhuma das partes, de modo que se operou a preclusão 

consumativa quanto a tal ponto, não cabendo mais ao magistrado pronunciar-

se quanto ao tema em nenhum grau de jurisdição, sob pena de ferir-se o 

princípio da segurança jurídica. Verificada a prática de atos de alienação 

parental pelo apelado, os quais geraram prejuízos de grande monta a filha e 

danos morais à sua genitora, verificam-se os danos morais. In casu, tem-se que 

R$ 50.000,00 constitui "quantum" capaz de compensar os efeitos do prejuízo 

moral sofrido, bem como de inibir que o requerido torne-se reincidente, 

atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Prescrição 

afastada. Recurso provido. 

Diante o exposto, entende-se que a condenação por dano moral ao genitor alienador teria 

finalidade de indenizar o genitor alienado pelo sofrimento causado pela prática da Alienação, 

e, além disso, tem como propósito reprimir que o genitor alienador prossiga com a campanha 

alienadora.  

5.2 PODER DE FAMÍLIA  

Segundo Madaleno (2018), o poder familiar era denominado pátrio poder até a 

revogação do código civil de 1916, pois havia na época a visão da sociedade patriarcal em que 

ao pai era atribuída a postura de um chefe da família, com poderes sobre seus filhos e esposa 

submissos às suas decisões e imposições. Além disso, somente com o impedimento ou falta do 

esposo a mulher poderia exercer o poder familiar, mas seria tomado novamente se ela contraísse 

novo casamento.  

No que diz respeito ao pátrio poder, o espaço privado não se sujeita às influências 

externas, e o patriarca tem poder de vida e morte sobre os subordinados. Ao longo do tempo, 

com o aumento da intervenção do Estado, o domínio dos chefes de família começou a ser 

relativizados, embora ainda recentemente tenha sido predominante. (ROSA, 2020) 

5.2.1 Conceito  
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De acordo com Rosa (2020), o poder familiar pode ser conceituado “como um munus 

público, representando um encargo atribuído aos pais, uma função específica que vige enquanto 

durar a menoridade de seus filhos”.  

Madaleno (2018) explica o poder familiar como sendo o exercício do poder dos pais 

sobre seus filhos, resultantes de responsabilidades, não com base nos interesses pessoais dos 

pais, mas no poder arbitrário, no sentido de implementar os interesses dos filhos em termos de 

bens e pessoal.  

Uma das principais finalidades a serem obtidos no exercício de poder familiar é permitir 

que os menores se desenvolvam em ambiente tranquilo e seguro de forma saudável e 

equilibrada por meio de uma formação adequada, tanto no acesso à escola de educação formal, 

quanto na participação de crianças e jovens em vários grupos sociais, especialmente quando 

dentro da família. (FIGUEIREDO E ALEXANDRIDIS, 2014) 

Por fim, entende-se que o poder familiar permite que ambos os pais tenham o direito de 

participarem das decisões que podem mudar a vida da criança, envolvendo escolhas como, em 

qual escola o filho irá estudar, o clube que ele poderá frequentar e entre outras situações. 

5.2.2 Direitos e deveres decorrentes do poder de família 

Enquanto os filhos ainda não atingiram a plena capacidade de conduta civil, eles 

obedecerão aos pais, que estão na pleno exercício do poder familiar, este que traz obrigações 

aos genitores, nos termos do Código Civil, além disso há a questão da defesa dos interesses dos 

filhos, a títulos de exemplo educação e criação, permitindo usufruto da vida em sociedade sob 

a tutela dos pais. (FIGUEIREDO E ALEXANDRIDIS e FIGUEIREDO, 2014) 

O Código civil atual expressa em seu artigo 1.634 “caput” um breve conceito quanto ao 

poder familiar. Em seguida os incisos demonstram formas de exercício do poder familiar.  
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Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação 

conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos 

filhos: (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) I - dirigir-lhes a criação e 

a educação; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) II - exercer a guarda 

unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; (Redação dada pela Lei 

nº 13.058, de 2014) III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para 

casarem; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014) IV - conceder-lhes ou 

negar-lhes consentimento para viajarem ao exterior; (Redação dada pela Lei 

nº 13.058, de 2014) V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para 

mudarem sua residência permanente para outro Município; (Redação dada 

pela Lei nº 13.058, de 2014) VI - nomear-lhes tutor por testamento ou 

documento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo 

não puder exercer o poder familiar; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 

2014) VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) 

anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que 

forem partes, suprindo-lhes o consentimento; (Redação dada pela Lei nº 

13.058, de 2014) VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; (Incluído 

pela Lei nº 13.058, de 2014) IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito 

e os serviços próprios de sua idade e condição. (Incluído pela Lei nº 13.058, 

de 2014) 

Acrescenta-se de acordo aos artigos 227 e 229 da Constituição Federal, os detentores do 

poder familiar têm obrigação de assistir, zelar pela vida, saúde, alimentação, lazer, educação, 

respeito, dignidade, cultura, liberdade, além de garantir proteção de qualquer forma de 

negligência, exploração, discriminação, crueldade e opressão. Somando a isto, o Estatuto da 

Criança e Adolescente determina aos pais a responsabilidade por fornecer apoio, cuidado e 

educação à prole. (MADALENO, 2018) 

5.2.3 Perda ou destituição de poder de família  

O desvio do comportamento esperado dos pais ao exercer o poder de família pode 

resultar em suspensão ou perda. Esta medida visa proteger os menores de violações dos pais ou 

abusos no exercício do poder familiar, para garantir seu crescimento da melhor forma possível. 

O Código Civil apresenta formas distintas relacionadas a perda do poder familiar, a saber: 

extinção, suspensão e perda do poder familiar. (FIGUEIREDO e ALEXANDRIDIS, 2014) 

A suspensão do poder familiar pode ocorrer de forma total ou parcial, a depender da 

gravidade do fato ocorrido, esta é a medida menos severa e cabe ser revista, caso sejam 

superados os motivos que levaram a causá-la. Esses motivos incluem abuso de poder, 

desrespeito por suas responsabilidades (tutela, apoio, sustento, educação, e tudo o que deles 
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decorrem), danos aos bens das crianças e condenações penais em crimes em que a pena 

ultrapasse dois anos de prisão. (MADALENO, 2018) 

As causas de extinção do poder familiar estão disciplinadas em rol taxativo no artigo 

1.635 do Código Civil, sendo elas: pela morte do genitor ou do filho, pela emancipação nos 

termos do artigo 5° também do Código Civil, pela maioridade ou por adoção. Confirmada 

qualquer uma dessas condições, deixa de existir o poder familiar. (GAGLIANO E 

PAMPLONA FILHO, 2017) 

O artigo 1.638 do Código Civil dispõe sobre a perda do poder familiar por meio de ação 

judicial contra os genitores que castigar excessivamente o filho, o deixar em situação de 

abandono, infringir a moral e bons costumes, faltar com as obrigações do artigo 1.637 CC, ainda 

em casos de abuso da autoridade. (MADALENO, 2020) 

Madaleno (2020) esclarece que o uso imoderado de bebidas alcoólicas, drogas e 

entorpecentes, prática de abusos físicos, morais, ou sexuais aos filhos, parceiros e cônjuge ou a 

terceiro, são sinais de prática repulsiva que não acrescenta em nada de forma positiva o 

desenvolvimento de uma criança.  

Nestes termos, compreende-se que qualquer ato nocivo à saúde, integridade física ou 

psíquica da criança, é capaz de causar a perda do poder familiar, o que vai definir se a mesma 

será total ou parcial é gravidade do ato. 

5.2.4 Poder de família após dissolução da sociedade conjugal 

O exercício do poder familiar é responsabilidade de ambos os pais, isso é especialmente 

notório quando a família é constituída pelo casamento ou união estável. Nesse caso, na ausência 

ou impedimento de uma das partes, a outra parte irá executar sozinha, assim como ocorre em 

uma família monoparental, isto é, quando apenas um dos pais é responsável pela criança. 

(FIGUEIREDO e ALEXANDRIDIS, 2014) 

Figueiredo e Alexandridis (2014) afirma que durante todo o período de duração de união 

estável ou casamento, é de competência de ambos os cônjuges exercer o poder familiar. Por sua 

vez, quando ocorre a dissolução da sociedade conjugal o vínculo entre genitores e a prole não 

se dissolve, portanto, mesmo com a dissolução da família, cabe a ambos os pais continuar no 
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exercício do poder familiar, fazendo companhia e cumprindo com seus deveres juntos aos 

filhos.  

Nestes moldes, não se pode confundir guarda com poder familiar, pois esta existe 

independentemente da existência da guarda, salvo se o genitor se encaixar em casos de perda 

do poder familiar. A guarda é a possibilidade do guardião ficar na posse do filho para que zele 

e cuide, no entanto pode ser ela unilateral ou compartilhada, podendo isso implicar em 

impossibilidade de acesso irrestrito a um dos pais, mas isso não restringe o poder familiar. 

(FIGUEIREDO E ALEXANDRIDIS, 2014) 

Seguindo este entendimento, mesmo quando os genitores são separados, o não guardião 

continua a ser titular do poder familiar, podendo apenas variar de acordo com a forma de 

exercício do mesmo. Ainda, o Código Civil em seu artigo 1.589 leciona que os pais que não 

residam com seus filhos têm não só o direito, mas também o dever de visitação e 

supervisionamento quanto à educação e formação.  (MADALENO, 2018) 

Madaleno (2018) acrescenta também que se um dos pais estabelecer novo casamento, 

mesmo que haja vínculos emocionais como a filiação socioafetiva, os direitos familiares não 

são retirados do outro genitor e transferidos ao novo cônjuge do pai ou da mãe. Ambos os pais 

devem exercer conjuntamente esta função de forma mais harmoniosa possível, para que as 

decisões de um e outro não afetem o interesse superior do filho. 

6 OBJETIVOS 

6.1 OBJETIVO GERAL 

O presente trabalho de pesquisa tem como objetivo tomar conhecimento acerca da 

Alienação Parental, diferenciando da Síndrome de Alienação Parental, após, buscando entender 

se a guarda compartilhada vem a ser uma solução. 

6.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
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● Investigar se a guarda compartilhada vem a ser um instituto que promove a aproximação 

das crianças com os pais, evitando a alienação parental; 

● Identificar os problemas e as consequências ocasionadas por Alienação Parental;  

● Estudar o instituto da Guarda Compartilhada e compreender se este, pode ser utilizado 

como solução ao problema discutido. 

7 METODOLOGIA 

A pesquisa científica é a atividade sistemática e racional que com melhor acessibilidade 

permite atingir objetivos e conhecimentos verdadeiros e válidos seguindo um caminho já 

traçado (LAKATOS; MARCONI, 2007). 

De acordo com Gil (2008), o tipo de pesquisa deve ser classificado em seus 

procedimentos metodológicos com fundamentações em seus objetivos, com base nos 

procedimentos técnicos, cada qual com suas peculiaridades e características próprias. Neste 

sentido, saindo do geral para o específico, a presente pesquisa se configura com sendo dedutivo. 

Por fim, Lakatos e Marconi (2007) explica a importância da pesquisa bibliográfica, isto 

pois compreende todo material já publicado sobre o tema de interesse. Este tipo de pesquisa 

objetiva o contato atual e direto com tudo o que foi pesquisado e já discutido sobre o assunto, 

expondo assim, novos pensamentos e discussões.  

Quanto a análise dos dados está será de cunho qualitativo, por meio da definição de 

material pertinente ao tema, tais como: livros, artigos científicos, monografias, teses, doutrinas 

e legislações. Assim, a pesquisa será bibliográfica (LAKATOS, MARCONI, 2007). 

Além disso, utilizará da coleta de dados em documentos escritos, dados obtidos em 

livros, anais, periódicos entre outros, sendo eles de fontes primárias ou secundárias, que 

contribuam na melhor compreensão ao tema. Dessa forma, a pesquisa também será documental.  

Isto posto, conclui-se que a pesquisa a ser realizada será qualificada como documental, 

bibliográfica, qualitativa e dedutiva. 
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8 CRONOGRAMA 

 

Ações/etapas 
Trimestre (mês/ano) 

1º 2º 3º 4º 

Definição do tema e 

coleta de fontes 

bibliográficas 

   10/2020 

Elaboração do 

projeto 
   10-11/2020 

Entrega do projeto 

final ao orientador e 

defesa 

   11/2020 

Reformulação do 

projeto e entrega à 

coordenação  

   11/2020 

Levantamento 

bibliográfico em 

função do 

tema/problema 

02/2021    

Discussão teórica 

em função da 

determinação dos 

objetivos 

02-03/2021    

Análise e discussão 

dos dados 
 04/2021   

Elaboração das 

considerações finais 
 04-05/2021   

Revisão ortográfica 

e formatação do 

TCC 

 05/2021   

Entrega das vias 

para a correção da 

banca 

 06/2021   

Arguição e defesa 

da pesquisa 
 06/2021   

Correções finais e 

entrega à 

coordenação 

 06/2021   
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9 ORÇAMENTO 

Descrição do material Un. Qtde

. 

Valor (R$) 

Unitário Total 

Resma de papel A4(75g/m²) un 0   

Impressão un 0   

Encadernação em espiral un 0   

Correção e formatação un 0   

Caneta esferográfica un 0   

Total   

Fonte financiadora: recursos próprios. 
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